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TERMO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 01/2025 

Termo de cooperação que entre si celebram o Município de Araioses — 

MA, ente público, inscrito no CNPJ n°06.450191/0001-70, com sede A Rua Sete 

de Setembro, S/N, Centro, Araioses — MA, neste ato representado pelo V. Ex. 

Prefeito, Sr. João Cândido Carvalho Neto e a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Araioses — MA, instituição sem fins lucrativos, CNPJ n° 

01.869.653/0001-74, com sede na rua Benjamin Constant, S/N, Centro, Araioses 

— MA, neste ato representado por seu presidente, Sr. Genuilson Alves de Sousa, 

brasileiro, solteiro, com RG n° 072004652020-9 e CPF N° 500.776.273-34, 

objetivando mútua cooperação para o desenvolvimento de convenio instituído 
pela lei Na 13/2016, que tem por objeto a transferência direta de recursos 
oriundos do FNDE e PNAE à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araioses — MA, com a finalidade de atender a as autorizações legais contidas no 
Decreto Federal 7.611 de novembro de 2011, bem como aqueles oriundos da 
Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a mútua cooperação para o desenvolvimento 
e execução do convenio estabelecido pela Lei N° 013/2016, que tem por objeto 
a transferência direta de recursos oriundos do FNDE e PNAE à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Araioses — MA, com a finalidade de atender 
as autorizações legais contidas no Decreto Federal 7.611 de novembro de 2011, 
bem como aqueles oriundos da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho dL 
2013. 

Parágrafo Primeiro: As transferências de recursos estabelecidos no 
caput deste convenio serão estabelecidos de acordo com a quantidade de alunos 
constantes do censo escolar, no ano de repasse extraídos diretamente do 
recursos percebidos pelo convenente do FNDE por meio do FUNDEB, bem co 
por aquelas advindas do PNAE. 
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Parágrafo segundo: As transferências advindas do convenio serão 

repassados pelo convenente ao conveniado em 12 (doze parcelas), 

mensalmente, de janeiro a dezembro, no valor de R$174.789,31 ( cento e 

setenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos) 
respeitando-se a data de vinculação dos recursos do FNDE nas contas do ente 
federativo municipal, com limite de repasse até o dia 20 (vinte) do respectivo 
mês, a serem depositados na conta corrente n° 16327-9, Agencia N° 1459-1, 
Banco do Brasil, de titularidade da instituição. 

Parágrafo terceiro: A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araioses - MA (conveniada) deverá prestar contas dos recursos a serem 
recebidos por advento deste convenio, prestando-a bimestralmente, ou seja, de 
2 (dois) em 2 (dois) meses, até o dia 30 dos mesmos. 

Parágrafo quarto: A Prestação de contas apresentada pela entidade 
conveniada deverá conter: 

Os registros de empregados com a descrição da função por eles 

exercida, bem como serviços correlatos; 
II. Folha de pagamento dos empregados e de pró-labore, 

acompanhado do comprovante de pagamento salarial; 

III. As guias de recolhimento dos encargos sociais, tributos e afins. 

Paragrafo quinto: O quadro de pessoal mantido pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Araioses - MA (conveniada) através do convenio 
objeto deste termo de cooperação, será de inteira responsabilidade do 
conveniado, não havendo qualquer vinculo empregaticio com o município de 
Araioses - MA (convenente). 

CLAUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 

As demais clausulas do convenio de cooperação financeira nã
7.

o 
modificadas pelo presente instrumento, são por este ratificadas e permanecem 
em vigor. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam 
o presente termo de cooperação em 02 (duas) vias de igual forma e teor, n 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Araioses - MA, 10 de fevereiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 

GAME ih DA PREFEITA 

CNPJ: 06.450.191/0001-70 

LEI N°13 DE 11. DE OUTUBRO DE 2016. 

AUTORIZA ASSINAR CONANIO COM A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE ARAIOSES APAE. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ARAIOSES, ESTADO DO MARANHÃO, usando - 

das atribuições que lhe so conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmer Termo 

de Convénio por tempo indeterminado com a• ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE ARAIOSES-MA APE, inscrita no CNRT sob o N° 

018696530001/74, que tem como Objeto a manutença° das atividades das suas finalidades 
estatutárias, para possibilitar os direitos sociais as pessoas portadoras de necessidades 
especiais do Município de Araioses que frequentam e necessitam da APAE de ARAIOSES, 
tudo em conformidade com a legislaçao e normas aplicáveis ás atividades. • 

Parágrafo Único: A cooperação financeira prevista no presente artigo serd 
definida em obediencia a Lei de Responsabilidade Fiscal e • demais leis vigentes, cujo' 
montante deverá ser fixado e pago na forma estabelecida no termo de convênio e correrao por 
conta de dotação orçamentária proveniente de recursos próprios ou de qualquer natureza, 
destie que seja assegurado por lei. 

Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar o repasse dos recursos 
financeiros ern caso de inadimplemento por parte da convenente de qualquer clausula 
constante do Termo de Convesnio, pela superveniência de normas legais ou eventos que o 
torne material ou formalmente inexecutavel assegurando o direito do contraditório e da ampla 
defesa. 

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover as readequaybes 
orçamentárias necessaries, com a finalidade especifica de atender os Termos do Convenio 
autorizado por esta Lei. 

- Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNIC 
Outubro de 2016. 

• AL DE ARAIOSES, Estado do Maranhao, em 11 de 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.450.191/0001-70 

CERTIDÃO DE P ucAcÃo. 

aitasarri enrcivbS

Certifico, para os devidos fins, que a_ N° 13/2016, que autoriza assinar 
»Wei& com a Associação de Pais e Amigos dos Ai cionais de Araioses-MA APAE, 

publicada no Mural de Publicação do Prédio da Prefei a, em 11.10.2016. De acordo com 
Inciso IV do Art. 12° e do Art. 98 da Lei Orgânica do 'cipio. 

Certifico ainda, que não existe Órgao da Imprensa Oficial, nem, qualquer outro de 
oprensa local, no Município de Araioses, e que em decorrancia desta circunstância, é de 
:•áxis e de costume o Poder Executivo proceder As publicaçlies legais, nos murals da 
refeitura Municipal, Câmara Municipal e nos murais dos demais ÓrgRos PAblicos 
funicipais, e de Entidades Classistas, quando é de seu interesse, sendo desta fortim que se 
cocedeu com a Lei N° 13/2016. 

O referido é verdade, e dou fé, que todas as informações acima prestadas so 
ridicas, e sendo essa expressdo da verdade, firmo a presente. 

• 

ARAIOSES/MA, 11 de Outubro de 2016. 

And • 1.4t: vi 
P0. • 

SEGA ETE 
Andrea Garei Barros 

Chefe de Ga mete 



Associaolo de Pats e Amigos dos Excepcionais AFAE de Araioses — MA 
Filiada à Federação das APAES do Estado do Maranhão 

Registrada na Pederação Nacional das APAEs, sob N° 1348 
Registrada no Conselho Municipal de Assistência Social sob 1512013 

Termo de Convênio que entre si celebram a Associação de 
Pais e Amigos. dos Excepcionais de Araioses - MA, e a 
Prefeitura Municipal de Araioses - MA, para transferência 
direta de recursos oriundos do FNDE e PENA]. 

Pelo presente•instrumento de convênio, de um lado, Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Araioses-MA, instituição sem fins lucrativos, inscrita no CNN' n°. 
01, 869.653/0001-74, e localizado na Rua Benjamin Constante s/n, Centro, no municfpio de 
Araios es-MA, doravante denominada APAE/Araioses, aqui nominada como CONVENIADO 

ato representado por seu Presidente Valdir Santos de Carvalho, brasileiro, solteiro, 
portador da CI n'.000046472495-3 e CPF e.160.094.603-87 e, do outro lado, o Município de 
Araioses-MA. Intitulado CONVENENTE, representada pela sua Prefeita Municipal, Sr(a). 
VaL6ria Cristina Pimentel Leal, brasileira, Universitária, portadora da CI if. 028.693.272.005-8 
e CPF If, 036.911.653-46 resolvem fumar o presente convênio, com o fim especifico de, em 
regime de cooperação técnica, promover a transferência de recursos financeiros do FNDE, nos 
moldes especificados pelo Decreto Federal 7.611 de 17 de novembro de 2011, bem como na 
Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013, lei Municipal 1\1' 13/2016 e assina 
resolveram celebrar o presente convênio, Sob as cláusulas e condiOes seguintes: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA Constitui objeto do presente Convênio a 
realização çe transferencia direta de recursos financeiros do FNDE, pela convenente 6. 
conveniada com a finalidade de atendei is autorizaçaes legais contidas no Decreto Federal 7.611 
de 17 de novembro de 2011, bem como aqueles oriundos da Resolução/CD/FNDE if 26, de 17 
de junho de 2013. 

PARÁGRAFO PRIMEMO — As transferências de recursos 
estabelecidos no caput deste convênio serão estabelecidos de acordo com a quanticincin de alunos 
constantes do senso escolar no ano de repasse, extraidos diretamente dos recursos percebido pelo 
convenente do FNDE por meio do FUNDEB, bem como por aquelas advindas do PNAE. 

^ 

^ 

^ 
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Associaclo de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Araioses — MA. 
Filiada ã Federacao das AFARS do Estado do Maranhgo 

Regis' trada na Peden:Los& Nacional das APAEs, sob N° lS48 
Registrada 130 Conselho Municipal de Assist  ncia Social sob N° 15/2013 

• PARÁGRAFO SEGUNDO — As transferdncias advindas desse 
co vanio serão repassadas pelo convenente ao oonvenia.do mensalmente de janeiro a dezembro' 
de cada ano conveniado a iniciar-se em outubro de 2016, respeitando sempre a data de 
vinculagao dos recursos do FNDE nas contas do ente federativo Municipal. Cada repasse o 
limite do dia 20 (vinte) do mas respectivo, devendo ditos valores serem depositad'os na Conti 
Corrente especifica no 12846-5 do Banco do Brasil, Agência n° 1459-1. 

DAS OBRIGACÕE, 

CLAUSMA SEGUNDA — APAE/Araioses, conveniada, deverá prestar 
dimerrto voltado para is pessoas com necessidades educacionais espaciais, com as seguintes 
[idades: 

I - Prevenir para rriiiiimi7Br as causas das deficiências sempre que 
possivel; 

IL - Prevenir as deficiências por meio de campanhas educacionais, 
palestras, exposiço de videos, para os familiares e sociedade em geral, etc; 

III - Oferecer As pessoas com necessidades educacionais especiais, 
co_xlic-dos adequadas para o desenvolvimento do seu potencial, proporcionando sua integracao 
no meio social; 

IV - Oferecer Recursos na area Educacional de acordo com suas 
potcaloifoidades, interesses, necessidades, abrangendo todos os aspectos que favorecem a 
prevonç,ffo e o desenvolvimento global do educando dentro das possibilidades, visando sua 
iategraolo, participaçao e realizacao pessoal no meio em qua vivem; 

m 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAZ de Araioses MA 

Filiada tiFederação das AFAES do Estado do Maranhao 

Registiada na Federação Nacional das .APAEs, sob N° 1348 

Rernsada no Cons4ho Municj 1 ncia Social sobli° 15/2013 

V - Promover cursos de formação continuada para os profissionais da 

APAE, visando ampliar seus conhecimentos para obter o máximo de aproveitamento no 

desenvolvimento integral dos alunos; 

VI- Oferecer orientação familiar de modo a gerar. ambiente adequado As 
pessoas corn necessidades educacionais especiais, tanto em casa como no contexto em que está. 
inserida na sociedade, de maneira a desenvolver ao mimo suas potencialidades; 

VII- Promover através de iniciativas próprias, ou com auxilio dos &gam 

públicos municipal,. estadual, federal e segmentos da comunidade, medidas educative de 

prevençao para a diminuição dos casos de exoepcionalidades existentes; 

VIII - Proporcionar dentro das probabilidades, as pessoas com 
necessidades educacionais especiais e sous familiares, qualificação profissional, com vistas a 

colocação no mundo de trabalho, elevação da auto - estima, geração de renda, autonomia e 

indepen.d8ncia profissional e social; 

IX - Defender e oportunizar os direitos sociais da pessoa portador. de 

defici8acia, incluído o auxilio e informado no percebimento de Seguro de Beneficio de 
Prestação Continuada, acesso ao ensino educacional, e apoio pedagógico cam profissiormis que 
tenham potencinlidade, e atuam no atendimento as necessidades educacionais especiais de alums 
corn altas habilidades/superdotação na APAE/Araioses -MA; 

X Propor parcerias e conv8nios em nível municipal, estadual e federal, 

objetivando recursos humanos, materiais, ffsicos, institucionais e financeiro que vise o avanço 
educacional; 

XI — Prestar conies dos recursos a serem recebidos por advento deste 
Convénio nos termos e formas estabelecidos, dentro de regras commis, entre convenente e 
conveniado, inclusive estabelecendo que o conveniado prestará contas do recursos recebidos, 
bimestralmente, ou seja, de 2 em 2 meses até o diA 30 dos mesmos; 

XII — Desenvolver a Educação Inclusiva, bem como implantar as salas 
de recursos multifuncionais, dentro de Sling possibilidades, proporcionando assim o 
desenvolvimento dos portadores de potencialidades; 
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AssociacAo de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Araioses — MA1

Filiada iFederaçâo das APAES do Estado do Maranliào-

Registrada na FederareElo Nacional das APAEs, sob N° 1348 

*Regis-tat:la no Conselho Municipal de Assistencia Social astb NC 15/2013 

XIII — Garantir a merenda escolar, desde que haja integral 

implementaçao do PNAE; 

XIV — Aplicar pertentual, dentro dos limites especificados pela 
legislação aplicada aos recursos percebidos, no pagamento de profissionais prestadores de 

serviços vinculados a APAE/Araioses aos objetivos do convenio ern questg.o. 

PARÁGRAFO tNICO quadro de pessoal mantido por meio deste 

convênio, será de inteira responsabilidade do conveniado, atio havendo qualquer vinculo 

empregaticio com o rrnmicipio convenente 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA — O Municfpio de Araioses — MA, 

convenente, obriga-se neste termo de Convênio,a repassar mensalmente conveniada os recursos 

financeiros advindos do FNDE por meio do senso escolar inseridos no municipio pela 
coz-veniada, bem como aqueles advindos do PrAE assegurado pela a Resoluçan/CD/FNDE 

26, de 17 de junho de 2013, enquanto perdurar os repasses dos mesmos sucedidos pelo 

Minist6lio da Educacâo. 
4 

CLÁUSULA QUARTA 0 prazo do presente convênio, obedecidas as 
fornaUdades legais, eirt-ari em vigor na clAti da sua assinatura e vigorará polo prazo de 60 
;,5ess,mta) meses, por tratar-se objeto essencial, continuo e permanente, obedecendo os ditames 
do art. 57 da Lei 8.666/93, ou enquaLtto perdurarem os repasses federais, podendo ser modificado 

1irorro6ado, desde cra, haja necessidade e concordância ente as partes, mediante lavratura de 
termos aditivos antes do tértnino (la vir7Ancia do nresente convertio. 
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AssociagAo de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Araioses — MA 

Filiada à Federaçao das APAES do Estado do Maranhão 

Registada na Federação Nacional das APAEs, sob N° 1348 

Rcgistrada no Conselho Municipal de Ass¡stEncia Social sob N° 15/2013 

DA DOTACÃO OKAIVIIENTARTA 

CLÁUSULA QUINTA — As despesas decorrentes do presente Convênio 
serao executadas integralmente com recursos percebidos do FNDE advindos do senso escolar 
incluso no Município pela Conveniada, bem como aqueles assegurado pela 

Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. 

DA. RESCISÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA — 0 presente convênio poderá ser rescindido, de 

pleno direito, caso ocorra o descumprimento das obrigaçOes contidas nas suas ausulas, ou por 

interpelação dos recursos fmanceíros advindos do FNDE por meio do senso escolar inseridos no 

município pela conveniada, bem como aqueles advindos do PNAE, sem prejuízo dos alunos com 
necessidades educacionais especiais, com antecedência rainimn comprovada de 120(cento e 
vinte) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A rescisão estabelecida no caput desta 
cláusula, deverá, em sua ocorrência gerar efeitos no exercício firianceiro seguinte, objetivando 
não causar qualquer prejuízo ao perfodo letivo dos assistidos pela APAE/Axaioses. 

rn FOR° 

CLÁUSULA OITAVA — Fica eleito foro da. comarca de Araioses, 
Município do Estado do 1\1aranhao, como tnico e competente para soluço das questoes oriundas 
do presente convênio que amigavelmente as partes não puderem resolver, cora expressa renfmcia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou que venha a ser. 
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Amciacao de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Araios-es — MA 

Filiada à Fecieraçao das APAES do Estado do Maranhao 

Registrada na Federaçao Naciorini das APAEs, sob N° 1348 

Registrada no Conselho Municipal de Assistencia Social soh N° 15/201. 

E por fun, agar= justas e contratadas as partes, assinam o presente em 

2(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si, dando tudo por born., 
firme e valioso para que se produza os efeitos legais. 

ARAIOSES-MA, 11 DE Outubro DE 2016. 

'iral6ria C4stina Piníntei 
Prefeita Municipal 

CPF n°. 036.911.653-46 

OA-
Valdir Santos de 

Presidente da APAE de Araioses MA 

CPF n°.160.094.603-87 

Testemunhas: 

.Z.P+nr-\ C D--k1 tIAL 

Duleimeire da Silva Viana 
CPF: 182.112.401-49 

travr,, WCAnjA ckj 
Tereza Cristina Holanda de Oliveira T.ima 

CPF: 923.670.463-87 
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1 ' ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 
PROCURADORIA GERAL DO WiUNICiP10 

CNPJ 06.450.191/0001-70 

PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONVÊNIO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DA PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAIOSES - MA E O IVIUNICUI0 DE 
ARAIOSES MARANHÃO. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO - 

ENTRE O MTINICÉPIO DE ARAIOSES - 

MARANHÃO E A APAE-ARAIOSES, TENDO 

POR OBJETIVO PRORROGAR 0 PRAZO DE 

VIGÊNCIA DO REFERIDO CONVÊNIO. 

O MUNICfP10 DEARAIOSES -ESTADO DO MARANTIA- 0 , ente público, 
inscrito no CNPJ sob n.° 06.450.191/0001-70 com sede A Rua 

Sete de Setembro, sin, Centro, Araioses - Maranhao, 

doravante denominado COVENENTE, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, Sr. CRISTINO GONÇALVES DE ARAÚJO, 

brasileiro, médico, e a ABSOCIA.Vik) DE PAIS F, AMENDS DDS 

EXCEPCIONAIS DE ARAIOSES-MA, instituição sem fins 

lucrativos, CNPJ n.° 01.869.653/0001-74, localizada a Rua 
Benjamin Constant, S/N, Centro, Município de Araioses-MA, 

por seu Presidente, Sr. GENUILSON ALVES DE SOUSA, 

brasileiro, solteiro, RG n.° 072004652020-9-SSP-MA, CPF 

500.776.273-34, conforme Lei Municipal n.° 13, de 11 de 

outubro de 2016, FIRMAM o presente TERMOADITIVO, com as 

seguintes CLAUSULAS: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO: 

0 presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 

vigência do Convênio de cooperação financeira entre as partes, 

previsto na Cláusula Quarta, por mais 08 (oito) anos, a contar 

da data da assinatura do presente termo aditivo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do Convênio de cooperação financeira não 

modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas e 

permanecem em vigor. 

Município de Araioses: Rua 7 de Setembro, S/N, CEP: 65.570-000- Araloses— MA — Bra 
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E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes firmam 
o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presence das testemunhas que também o subscrevem, 
para que surta, desde logo, os efeitos nele contidos. 

Araioses/MA, 23 de nov o de 2020. 
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FR.&SIDENTEDJ4 APAE DE ARAIOSES - MA 

CP FN 160.004.608-87 

CP .F.4 401.4 

TESTEAMATIAS: 

CPI': (1.25. G-0- 1-16 
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CERTIDA0 DE PUBLICAa0 

Aral(%5W 

CERTIFICO para os devidos fins, em especial para atendimento 

das exigências da previstas no Artigo 98, caput, da Lei 

Orgânica do Município de Araioses, que foi procedida a 

publicação através de fixação no mural da Prefeitura Municipal 

de Araioses - MA, na data de 25 de Novembro' de 2020, do 

"Primeiro Termo Aditivo ao Convênio Entre a Associa9ao de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Araioses - MA e o Município de 

Araioses Maranhao", que dispõe sobre a prorrogação do prazo 

de vigência do convênio de cooperação financeira pactuado 

entre as partes acima mencionadas. 

Araioses (MA), 25 de Novembro de 2020. 
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Secretário Municipal de Adminiatragao 


